
MUNICÍPIO: PERDOES

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS Anexo II 

Demonstrativo das Receitas e Despesas com
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

FOLHA: 1

Exercício: 2021
Mês: Abril

Pago
Valores em R$

10/09/2021 

(Art.212 da C.F; Emenda Constitucional nº 53/06, leis nº 9.394/96 e 11.494/07)

Receitas Até o MêsNo Mês

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 1.663.971.93379.017.73

1.1 - Receita resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 109.410.9633.773.73

1.1.1.8.01.1.1 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 85.469.0826.608.26

1.1.1.8.01.1.2 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 18.192.586.329.43

1.1.1.8.01.1.3 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 4.669.68645.31

1.1.1.8.01.1.4 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - 
Multas e Juros

1.079.62190.73

1.1.1.8.01.1.5 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas 0.000.00

1.1.1.8.01.1.6 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Juros de Mora 0.000.00

1.1.1.8.01.1.7 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas da Dívida 
Ativa

0.000.00

1.1.1.8.01.1.8 - Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Juros de Mora da 
Dívida Ativa

0.000.00

(-)Deduções da Receita do IPTU 0.000.00

1.2 - Receita resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos (ITBI) 124.158.4429.710.83

1.1.1.8.01.4.1 - Impostos sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis - Principal

124.158.4429.710.83

1.1.1.8.01.4.2 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis - Multas e Juros

0.000.00

1.1.1.8.01.4.3 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis - Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.8.01.4.4 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis - Dívida Ativa - Multas e Juros

0.000.00

1.1.1.8.01.4.5 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis - Multas

0.000.00

1.1.1.8.01.4.6 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis - Juros de Mora

0.000.00

1.1.1.8.01.4.7 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis - Multas da Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.8.01.4.8 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais 
sobre Imóveis - Juros de Mora da Dívida Ativa

0.000.00

(-)Deduções da Receita do ITBI 0.000.00

1.3 - Receita resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 986.267.27209.173.60

1.1.1.8.02.3.1 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 985.997.28209.088.35

1.1.1.8.02.3.2 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 269.9985.25

1.1.1.8.02.3.3 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 0.000.00

1.1.1.8.02.3.4 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros 0.000.00

1.1.1.8.02.3.5 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas 0.000.00

1.1.1.8.02.3.6 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Juros de Mora 0.000.00

1.1.1.8.02.3.7 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas da Dívida Ativa 0.000.00

1.1.1.8.02.3.8 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Juros de Mora da Dívida Ativa 0.000.00

1.1.1.8.02.4.1 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Principal 0.000.00

1.1.1.8.02.4.2 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Multas e Juros de 
Mora

0.000.00

1.1.1.8.02.4.3 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Dívida Ativa 0.000.00

1.1.1.8.02.4.4 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Multas e Juros de 
Mora da Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.8.02.4.5 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Multas 0.000.00

1.1.1.8.02.4.6 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Juros de Mora 0.000.00

1.1.1.8.02.4.7 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Multas da Dívida 
Ativa

0.000.00
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Receitas Até o MêsNo Mês

1.1.1.8.02.4.8 - Adicional ISS - Fundo Municipal de Combate à Pobreza - Juros de Mora da 
Dívida Ativa

0.000.00

(-)Deduções da Receita do ISS 0.000.00

1.4 - Receita resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) 444.135.26106.359.57

1.1.1.3.03.1.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 400.697.94104.722.68

1.1.1.3.03.4.1 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 43.437.321.636.89

(-)Deduções da Receita do IRRF 0.000.00

1.5 - Receita resultante do Imposto Territorial Rural (ITR) (CF, ART. 153, §4º, inciso III) 0.000.00

1.1.1.2.01.1.1 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - 
Principal

0.000.00

1.1.1.2.01.1.2 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - 
Multas e Juros

0.000.00

1.1.1.2.01.1.3 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - 
Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.2.01.1.4 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - 
Dívida Ativa - Multas e Juros

0.000.00

1.1.1.2.01.1.5 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - 
Multas

0.000.00

1.1.1.2.01.1.6 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - 
Juros de Mora

0.000.00

1.1.1.2.01.1.7 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - 
Multas da Dívida Ativa

0.000.00

1.1.1.2.01.1.8 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Municípios Conveniados - 
Juros de Mora da Dívida Ativa

0.000.00

(-)Deduções da Receita do ITR 0.000.00

Subtotal 1.663.971.93379.017.73

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 14.923.751.212.894.647.96

1.7.1.8.01.2.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 7.639.931.391.708.238.40

1.7.1.8.01.3.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota entregue no mês 
de dezembro - Principal

0.000.00

1.7.1.8.01.4.1 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês 
de julho - Principal

0.000.00

1.7.1.8.01.5.1 - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 1.917.841.516.06

1.7.1.8.01.8.1 - Cota-Parte do Imposto S/ Oper. de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relat. a 
Títulos ou Valores Mob. - Comerc. do Ouro - Principal

0.000.00

1.7.1.8.06.1.1 - Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal 0.000.00

1.7.2.8.01.1.1 - Cota-parte do ICMS - Principal 4.428.350.08970.443.78

1.7.2.8.01.2.1 - Cota-parte do IPVA - Principal 2.799.054.15200.343.41

1.7.2.8.01.3.1 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 54.497.7514.106.31

Subtotal 14.923.751.212.894.647.96

Total das Receitas (A) 16.587.723.143.273.665.69

Resumo da Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Art.212 da C.F; Emenda Constitucional nº 53/06, leis nº 9.394/96 e 11.494/07

Exercício Atual Até o MêsNo Mês % No Mês % Até o Mês

B – Aplicação Devida (art. 212 da CF/88) 25.00818.416.42 4.146.930.79 25.00

C – Valor da Aplicação 25.77843.479.35 843.479.35 5.08

D – Diferença entre o Valor Aplicado e o Limite Constitucional 
(D = C - B)

0.7725.062.93 -3.303.451.44 -19.91
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Este demonstrativo apresenta os dados consolidados da(s) seguinte(s) entidade(s):

1 - PREFEITURA MUNICIPAL

4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
5 - FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL


